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Dessa forma, a tabela intitulada como “
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“A cidade”
“A cidade não para

E o de baixo desce”
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Como podemos observar o termo “acessibilidade” foi sendo ressignificado ao

anos. Em 1959, Hansen o definiu como “

pessoas ou firmas em superar a separação espacial.”

caracterizava a acessibilidade como “Direito 

sociedade”.

–



“ter facilidade”.



“Trabalhar com questões inerentes à condição humana é assumir um compromisso, 

.” (Fischmann, 1994, p
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O mapa 1 intitulado,” Pessoas com Deficiência com Renda Mensal entre ½ e 1 Salário 

Mínimo” que apresenta o rendimento domiciliar das pessoas com deficiência no Brasil, 



Pessoas com Deficiência com Renda Mensal entre ½ e 1 Salário Mínimo”, indica que a renda 
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A “nova geografia” proposta por Milton Santos (1994) é um conceito que reflete as







–
– –

–
–



•

•

•

•

















residenciais, pelas COHAB’s, INOCOOP, SBPE. O
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“puxadinhos”.

–



preconceito por morarem nos bairros mais “malfalados” da cidade. Essas 
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CAPÍTULO 3

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E O ACESSO AOS EQUIPAMENTOS URBANOS NO 
RESIDENCIAL PEQUIS

Neste capítulo, propõe-se uma análise das condições de acessibilidade e mobilidade 

urbana no Residencial Pequis, com ênfase na experiência das Pessoas com Deficiência. O 

objetivo é compreender em que medida os espaços públicos, os equipamentos urbanos e as 

infraestruturas existentes garantem o direito à cidade a esse segmento da população, 

considerando as diretrizes legais e normativas vigentes.

Trata-se de uma área urbanizada de forma relativamente recente, o que demanda atenção 

especial quanto à efetivação de padrões mínimos de acessibilidade, conforme estabelecido pela 

legislação brasileira. A análise busca identificar tanto os avanços quanto os desafios 

relacionados à inclusão de Pessoas com Deficiência no uso e na apropriação do espaço urbano 

local.

A pesquisa fundamenta-se em trabalho de campo desenvolvido entre agosto e dezembro 

de 2024, totalizando quatro meses de observações e registros sistemáticos. Nesse período, 

foram identificadas e avaliadas as condições de acessibilidade em diferentes pontos do bairro, 

com especial atenção aos equipamentos urbanos, como praças, calçadas, áreas de lazer, vias 

públicas e espaços institucionais. Utilizou-se, para tanto, uma tabela de verificação baseada na 

norma ABNT NBR 9050, que classifica os itens observados nas categorias: acessível, 

parcialmente acessível, não acessível e inexistente.

A análise teve como foco a forma como a infraestrutura urbana atende às necessidades 

das Pessoas com Deficiência, considerando aspectos como mobilidade, segurança, autonomia 

e participação social. Além da observação direta, foram realizados registros fotográficos que 

auxiliaram na documentação das condições encontradas, permitindo identificar situações de 

ausência ou inadequação de elementos fundamentais à acessibilidade, como rampas, 

sinalizações táteis, calçadas regulares, faixas de travessia e mobiliário urbano adaptado.

Gehl (2013) destaca que a configuração do espaço urbano deve considerar não apenas 

sua funcionalidade projetada, mas também as adaptações e usos cotidianos que nele ocorrem. 

No Residencial Pequis, essas transformações revelam a complexa relação entre a população e 

o ambiente construído, especialmente no que diz respeito às barreiras físicas e simbólicas que 

dificultam o acesso pleno à cidade por parte das pessoas com deficiência.

Embora a legislação brasileira, como o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 

13.146/2015) estabeleça princípios nítidos de inclusão e acessibilidade, a efetivação desses 



direitos nos territórios urbanos ainda enfrenta obstáculos. A pesquisa revela que, apesar da 

existência de alguns equipamentos urbanos com estrutura adequada, muitos apresentam 

ausência de manutenção, dimensionamento inadequado ou mesmo inexistência de adaptações 

mínimas.

Além disso, o estudo reforça a importância da atuação do poder público na 

implementação de políticas urbanas que contemplem as especificidades das pessoas com 

deficiência, sobretudo em áreas de crescimento urbano recente. Como aponta Vasconcellos 

(2012), a mobilidade urbana e a acessibilidade são dimensões centrais da justiça social, sendo 

imprescindíveis para assegurar a equidade no acesso aos bens, serviços e oportunidades 

oferecidos pela cidade.

Nesse sentido, o Residencial Pequis constitui um campo de análise relevante para 

compreender como a acessibilidade se materializa, ou se ausenta nos processos de urbanização 

contemporâneos. A investigação evidencia que a acessibilidade urbana, quando negligenciada, 

compromete não apenas o deslocamento físico, mas também a cidadania, o pertencimento e a 

qualidade de vida das Pessoas com Deficiência.

3.1 - Precariedade urbana e exclusão social no Residencial Pequis

O Residencial Pequis, localizado na zona oeste de Uberlândia (MG), é fruto do 

programa habitacional Minha Casa Minha Vida (PMCMV) e constitui um exemplo 

paradigmático das contradições das políticas habitacionais voltadas para populações de baixa 

renda.  A precariedade urbana e a exclusão social são fatos interligados que refletem a 

desigualdade socioespacial nas cidades. O Residencial Pequis, como outros conjuntos 

habitacionais de interesse social, evidencia a segregação urbana, resultantes de políticas 

públicas insuficientes e da lógica de urbanização desigual.

 O conceito de exclusão social, sob uma perspectiva geográfica, refere-se ao processo 

em que determinados grupos são invisibilizados do espaço urbano devido à falta de acesso a 

serviços, infraestrutura e oportunidades, criando uma fragmentação dentro da cidade (Santos, 

1996; Castells, 1999).

Estudos como a dissertação de mestrado de Gabriel Chaves (2020) destacam que, 

embora o bairro tenha atendido à demanda por moradia, ele enfrenta desafios estruturais que 

comprometem a qualidade de vida dos seus moradores, principalmente no que tange à 

acessibilidade e à mobilidade urbana. Esses aspectos tornam-se ainda críticos quando 



analisados sob a perspectiva das Pessoas com Deficiência (PcD), um grupo historicamente 

marginalizado no planejamento urbano.

O trabalho de campo no residencial Pequis foi realizado em etapas. Esse foi realizado 

em dias e turnos (manhã, tarde e noite) distintos para que se chegasse a uma conclusão a respeito 

da acessibilidade e da mobilidade urbana especificamente das Pessoas com Deficiência do 

bairro. 

3.1.1 - Descrição das etapas 

• Etapa 1 – agosto (2024)

Nesta primeira fase, o intuito foi compreender a dinâmica socioespacial do bairro, com 

a avaliação das condições de acessibilidade em estabelecimentos comerciais, serviços, na 

avenida principal e nas ruas adjacentes. As visitas de campo foram realizadas nos turnos da 

manhã, tarde e noite, com o objetivo de captar as variações no uso dos espaços públicos ao 

longo do dia.

• Etapa 2 – setembro (2024)

A segunda etapa concentrou-se nos equipamentos públicos voltados para a educação e 

assistência social, como escolas, CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) e NAICA 

(Núcleo de Apoio Integral à Criança e ao Adolescente). A avaliação foi baseada nos parâmetros 

de acessibilidade estabelecidos pela ABNT NBR 9050.

• Etapa 3 – outubro (2024)

Embora nesta etapa estivesse prevista a análise das residências de moradores com 

deficiência, não foi possível realizar visitas internas às unidades habitacionais. Assim, a 

avaliação concentrou-se nas habitações populares do Programa Minha Casa Minha Vida 

(PMCMV) em seu entorno, nos pontos de ônibus, no Terminal Canaã e no transporte público, 

com ênfase nas condições de acesso e deslocamento das Pessoas com Deficiência.

• Etapa 4 – novembro (2024)

A quarta etapa focou na infraestrutura urbana, como iluminação pública e condições de 

transporte, além do acesso aos serviços de saúde (UBS) e órgãos públicos.

• Etapa 5 – dezembro (2024)



A última etapa foi dedicada à avaliação das condições gerais de acessibilidade e da 

existência (ou não) de equipamentos urbanos em diversas regiões do bairro.

Essa metodologia permitiu compreender as dinâmicas socioespaciais do bairro e as 

barreiras enfrentadas pelas Pessoas com Deficiência em seu cotidiano. A pesquisa mostrou que 

a infraestrutura do bairro é amplamente inadequada para garantir o direito à cidade para todos, 

conforme discutido por Harvey (2008) e por Gehl (2013) que, destacam a importância de um 

planejamento urbano centrado nas pessoas. Durante o trabalho, foi possível observar uma 

realidade que contradiz os objetivos iniciais do projeto, que buscava promover habitação digna 

e inclusão social. 

A precariedade de infraestrutura urbana em muitos bairros distante do centro da cidade 

é um problema recorrente em diversas cidades brasileiras, refletindo uma gestão pública que 

muitas vezes prioriza as áreas nobres em detrimento das regiões mais afastadas. O bairro Pequis 

é um exemplo emblemático dessa realidade. situado em uma região que necessitou da expansão 

do perímetro urbano para sua construção, o bairro enfrenta desafios significativos relacionados 

à falta de equipamentos urbanos, acessibilidade e mobilidade urbana, especificamente para 

Pessoas com Deficiência.

A constituição e a organização do espaço urbano refletem, de maneira direta, as 

estruturas sociais que moldam a sociedade. A cidade, nesse contexto, manifesta as relações 

econômicas, sociais e culturais, desenvolvidas ao longo do tempo sob a influência de fatores 

como o crescimento demográfico e as intervenções do Estado. Tais interações, dinâmicas e 

contínuas, transformam incessantemente a configuração urbana, onde processos de segregação 

socioespacial emergem de forma recorrente, conforme aponta Villaça (1998).

No caso do Residencial Pequis, a segregação pode ser compreendida como 

predominantemente involuntária, uma vez que muitas famílias foram direcionadas ao local em 

função de restrições econômicas e da indisponibilidade de alternativas habitacionais acessíveis. 

Essa imposição territorial resulta em barreiras à integração social, sobretudo no que se refere à 

mobilidade urbana, fator diretamente relacionado à qualidade de vida dos moradores.

A precariedade da infraestrutura urbana compromete diretamente o acesso a direitos 

fundamentais, como mobilidade, educação, saúde e lazer. No caso do Residencial Pequis, 

localizado em uma região de expansão urbana do município de Uberlândia, cidade 

frequentemente destacada pela mídia como uma das melhores do país em qualidade de vida, 

observa-se a persistência de desigualdades na distribuição dos equipamentos urbanos e na oferta 

de serviços públicos. Entre as principais  barreiras identificadas, destacam-se: ausência de 

acessibilidade em diversos pontos do bairro, calçadas irregulares e não acessíveis para Pessoas 



com Deficiência, inexistência ou inadequação de rampas de acesso, sinalizações de trânsito 

apagadas ou inexistentes, pontos de ônibus sem estrutura acessível e estabelecimentos 

comerciais desprovidos de adaptações que garantam atendimento universal. Essas condições 

não apenas dificultam o deslocamento seguro e autônomo das pessoas com deficiência, como 

também restringem o pleno acesso aos bens e serviços urbanos, aprofundando processos de 

segregação socioespacial e exclusão social.

3.2 - Equipamentos urbanos e espaços públicos no Residencial Pequis: acessibilidade ou 
exclusão? 

“As características do Brasil urbano impõem tarefas desafiadoras, e os arquitetos e 
planejadores urbanos não têm conhecimento acumulado nem experiencia para lidar 
com elas. A dimensão da tragédia urbana brasileira está a exigir o desenvolvimento 
de respostas que devem partir do conhecimento da realidade empírica para evitar a 
formulação das “ideias fora do lugar” tão características do planejamento urbano 
no Brasil.” (Maricato, 2000, p.1)

A configuração das cidades brasileiras está fortemente relacionada ao processo histórico 

de urbanização, que se intensificou de forma acelerada e desordenada a partir do século XX. 

Nesse contexto, a industrialização atraiu um expressivo contingente populacional oriundo do 

meio rural para os centros urbanos, sem que houvesse um planejamento adequado capaz de 

absorver essa migração. Como resultado, as populações de baixa renda passaram a se instalar 

majoritariamente em áreas afastadas dos centros, marcadas pela escassez de infraestrutura 

básica e por condições habitacionais precárias.

O planejamento urbano desempenha um papel importante na organização do espaço 

urbano e na qualidade de vida nas cidades. Equipamentos urbanos, como calçadas, praças, 

transporte público, escolas e hospitais, são elementos fundamentais para garantir o 

funcionamento da cidade e a qualidade de vida de seus moradores. Contudo, a distribuição e 

manutenção desses equipamentos muitas vezes refletem desigualdades socioeconômicas e 

prioridades distorcidas no processo de urbanização, que privilegiam interesses do comércio em 

detrimento das demandas sociais. Villaça (2001) e Lefebvre (1968) apontam que, o espaço 

urbano não é neutro, mas um reflexo das relações de poder e da dinâmica econômica que 

moldam a cidade.

De acordo com Ferrari (1977), denomina-se equipamentos urbanos às obras e serviços, 

sejam públicos ou de utilidade pública, que permitam a plena realização da vida de uma 

população. A Lei Federal nº 6.766, de 1979, que regula o parcelamento do solo urbano, define 

os equipamentos urbanos comunitários como “os equipamentos públicos de educação, cultura, 



saúde, lazer e similares” (art. 4º, §2º). Essa conceituação é complementada pela norma técnica 

NBR 9284, que conceitua os equipamentos como: 

Todos os bens públicos ou privados, de utilidade pública, destinados à prestação de 
serviços necessários ao funcionamento da cidade, implantados mediante autorização 
do poder público em espaços públicos ou privados. (NBR 9284, 1986, p. 1)

A norma técnica NBR 9284 não apenas define os equipamentos urbanos comunitários, 

mas também os categoriza em diversas áreas, incluindo circulação e transporte, cultura e 

religião, esporte e lazer, infraestrutura, sistema de comunicação, sistema de energia, iluminação 

pública, saneamento, segurança pública e proteção, saneamento básico, assistência social, 

educação e saúde.

Os equipamentos urbanos como transporte público, escolas, hospitais, praças e espaços 

de lazer desempenham um papel fundamental na garantia dos direitos básicos e na promoção 

da qualidade de vida da população. Entretanto, sua distribuição e qualidade mostram 

desigualdades, refletindo as disparidades socioespaciais presentes no contexto urbano.

Segundo Villaça (2001), as disparidades no espaço urbano são diretamente influenciadas 

pela lógica de mercado, que tende a privilegiar a valorização de determinadas áreas em 

detrimento das necessidades das populações mais vulneráveis. Como consequência, regiões 

localizadas fora dos centros urbanos, majoritariamente ocupadas por grupos de menor renda, 

frequentemente enfrentam a precariedade da infraestrutura e a insuficiência de equipamentos 

públicos. Nesse contexto, os equipamentos urbanos assumem uma função estratégica, não 

apenas enquanto componentes materiais da infraestrutura das cidades, mas também como 

indicadores das desigualdades socioespaciais que estruturam o território urbano.

Os equipamentos urbanos  influencia diretamente o planejamento das cidades, pois está 

ligada à qualidade de vida da população e ao acesso aos serviços básicos. Carlos Nelson F. dos 

Santos (1988) propõe uma reflexão relevante sobre essa temática ao destacar a importância da 

escala territorial como fator determinante para a localização e o alcance dos equipamentos 

urbanos. O autor classifica essa distribuição em três escalas principais: a vizinhança, o bairro e 

a cidade, sugerindo que a alocação desses recursos deve atender às especificidades e demandas 

de cada uma dessas escalas.

Na escala da vizinhança, Santos (1988) destaca a importância de equipamentos que 

atendam às necessidades imediatas da comunidade, como creches, pré-escolas e escolas de 

ensino fundamental. A proximidade desses serviços em relação às áreas residenciais é essencial 

para assegurar acessibilidade, minimizar deslocamentos e promover uma maior integração entre 

a população e os serviços básicos. Essa disposição contribui para o bem-estar das famílias e a 



criação de espaços urbanos mais inclusivos e acolhedores. Contudo, Maricato (2000) ressalta 

que, frequentemente, a lógica de mercado ignora essas necessidades, o que resulta na ausência 

ou precariedade desses equipamentos em áreas periféricas e de baixa renda.

No contexto dos bairros, a presença de equipamentos que atendam a um público mais 

amplo, como escolas de ensino médio, é fundamental para garantir o acesso da população a 

serviços essenciais. Esses espaços, que precisam dar conta de uma demanda maior, devem ser 

planejados de forma que conciliem a proximidade com a boa gestão dos recursos públicos. A 

organização do território, nesse sentido, deve levar em conta tanto as necessidades locais quanto 

regionais, respeitando as dinâmicas e especificidades de cada comunidade. No entanto, como 

aponta Rolnik (1997), essa distribuição ainda é marcada por desigualdades: bairros mais 

favorecidos costumam concentrar equipamentos de melhor qualidade, enquanto bairros mais 

afastados, como o Residencial Pequis, seguem enfrentando a falta de infraestrutura adequada, 

evidenciando um cotidiano de dificuldades que impacta diretamente a vida de seus moradores.

Na escala da cidade, são alocados equipamentos de maior complexidade e abrangência, 

como hospitais, universidades e centros administrativos, que devem atender a um número mais 

elevado de pessoas. Para Santos (1988), a localização estratégica desses equipamentos deve 

garantir acessibilidade para evitar a ampliação das desigualdades socioespaciais. Maricato 

(2000) observa que, nas cidades brasileiras, a concentração desses serviços em áreas centrais 

reflete um modelo urbano que privilegia interesses econômicos em detrimento das necessidades 

das populações periféricas. Essa dinâmica aprofunda as barreiras ao acesso a direitos básicos e 

acentua as desigualdades estruturais.

De acordo com Maricato (2000), esse processo reflete a lógica do mercado imobiliário, 

que valoriza as regiões centrais devido à proximidade com polos de emprego, comércio e 

serviços. Essa valorização, por sua vez, torna essas áreas inacessíveis para a maior parte da 

população, consolidando a segregação socioespacial. A ausência de políticas públicas eficazes 

para reverter esse quadro reforça a exclusão das populações periféricas, que enfrentam longos 

deslocamentos diários para acessar serviços básicos e oportunidades de trabalho.

A desigualdade no acesso aos direitos básicos também se expressa de maneira evidente 

no campo da mobilidade urbana no Residencial Pequis. Dados do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE, 2019) revelam que grande parte dos trabalhadores dos bairros 

mais afastados da área central das cidades brasileiras gasta, em média, mais de duas horas 

diárias no deslocamento entre casa e trabalho. 

Referente a média de tempo gasta na cidade de Uberlândia, especificamente no caso do 

Residencial Pequis, essa foi realizada a partir do aplicativo Moovit, plataforma amplamente 



utilizada para planejamento de viagens por transporte público urbano. De acordo com os dados 

fornecidos pela ferramenta, o tempo estimado de trajeto pode variar entre 36 e 76 minutos, a 

depender da origem e do horário de saída. Contudo, a média mais recorrente situa-se entre 50 e 

70 minutos por percurso. Esses valores foram obtidos com base na simulação de rotas realizadas 

nos turnos da manhã, tarde e noite, considerando variações nos fluxos de trânsito e no tempo 

de espera entre os ônibus.

Cabe destacar que o uso de aplicativos como o Moovit tem se consolidado como uma 

estratégia metodológica complementar para estudos de mobilidade urbana, especialmente em 

áreas onde há carência de dados sistematizados por órgãos públicos (Pereira et al., 2017). Ainda 

que se trate de uma ferramenta privada, sua base de dados é alimentada por informações das 

operadoras locais de transporte e por dados colaborativos, o que confere confiabilidade aos 

resultados apresentados (Moovit, 2024).

No caso das Pessoas com Deficiência que residem no Pequis, essas dificuldades são 

ainda mais acentuadas, impondo barreiras constantes à sua locomoção segura e autônoma. Esse 

cenário não apenas restringe o tempo disponível para atividades de lazer, estudo ou cuidado 

pessoal, mas também compromete de forma profunda a qualidade de vida desses moradores.

O Mapa 4 apresenta a localização dos equipamentos urbanos identificados e analisados 

durante a realização do trabalho de campo no Residencial Pequis, em Uberlândia (MG). Esses 

pontos foram selecionados com o objetivo de compreender a distribuição espacial e as 

condições de acessibilidade oferecidas à população, permitindo avaliar como esses 

equipamentos contribuem ou limitam a acessibilidade e a mobilidade urbana das Pessoas com 

Deficiência.



–

O descaso histórico do Estado em investir de maneira equitativa na infraestrutura dos 

bairros afastados do centro da cidade contribui para a reprodução da pobreza, da exclusão social 

e da marginalização das Pessoas com Deficiência. Conforme destaca a Organização das Nações 

Unidas (ONU, 2021), a oferta de serviços básicos de qualidade é indispensável para a redução 

das desigualdades e para a construção de cidades mais inclusivas e sustentáveis. Contudo, no 

Brasil, a lógica de priorização dos interesses econômicos na gestão urbana ainda prevalece, 

dificultando a implementação de políticas públicas que considerem, de forma efetiva, as 

múltiplas dimensões da cidadania, respeitando a diversidade de deficiência, classe, raça e 

gênero.

3.3 - A Unidade de Saúde do Residencial Pequis 

As unidades de saúde têm como principal função garantir o acesso à atenção básica. O 

modelo da Estratégia de Saúde da Família (ESF), implementado pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS) no Brasil, é um exemplo bem-sucedido de atenção primária que tem demonstrado 

melhorias na qualidade de vida da população. As Unidades Básicas de Saúde (UBS) muitas 



vezes oferecem atendimento médico, odontológico, vacinas, exames laboratoriais e serviços de 

prevenção, além de programas voltados para a saúde da mulher, do idoso e da criança. 

O Residencial Pequis conta com uma UBSF (Unidade Básica de Saúde da Família) que 

fica localizada na Avenida Principal Wilson, com funcionamento de segunda a sexta-feira, das 

07h às 17h, garantindo acesso a uma série de atendimentos médicos e assistenciais.

De acordo com a Prefeitura, a unidade oferece consultas com médicos da família e 

enfermagem, além de serviços como curativos, vacinação e fornecimento de medicamentos por 

meio da farmácia local. Esses serviços são fundamentais para garantir a promoção da saúde e a 

prevenção de doenças, especialmente em bairros que houve a necessidade da expansão do 

perímetro urbano da cidade onde o acesso a unidades hospitalares pode ser mais limitado.

Durante o trabalho de campo, foi observado que a UBSF (Figura 3) alguns elementos 

de acessibilidade, como piso tátil para auxiliar pessoas com deficiência visual, cadeiras para os 

pacientes na área de espera, portas com a largura mínima exigida para a passagem de cadeiras 

de rodas e banheiros equipados com suportes de apoio. Além disso, há uma rampa de acesso, 

permitindo que pessoas com mobilidade reduzida consigam entrar na unidade sem grandes 

dificuldades.

As Figuras 3 ilustram as condições estruturais da Unidade Básica de Saúde (UBS) do 

Residencial Pequis:



Figura 3 – Unidade Básica de Saúde do Residencial Pequis

Foto: Silva (2024)

Embora a Unidade Básica de Saúde da Família (UBSF) siga as diretrizes da Norma 

Brasileira (NBR) 9050, com corredores amplos (Figura 3-A) e banheiros equipados com barras 

de apoio (Figura 3-B), a existência de condições estruturais adequadas não garante, por si só, a 

efetividade no atendimento à população. Em muitos casos, a infraestrutura física não supre a 

carência de profissionais e a elevada demanda, resultando em longos períodos de espera e em 

um atendimento que não atende plenamente às necessidades dos moradores do bairro.

A Unidade Básica de Saúde do Residencial Pequis, responsável por atender às 

necessidades básicas de saúde da comunidade, enfrenta limitações que impactam diretamente a 

acessibilidade aos serviços. A ausência de serviços de maior complexidade, como o pronto 



atendimento, evidencia uma infraestrutura de saúde que não dialoga com as demandas da 

população local. A UBSF oferece apenas atendimentos básicos e funciona em horário 

comercial, o que deixa os moradores, especialmente aqueles com deficiência, em situação de 

vulnerabilidade diante de emergências médicas.

A falta de uma Unidade de Pronto Atendimento acessível e próximo intensifica os 

problemas de mobilidade urbana enfrentados pela população do Residencial Pequis. Para 

Pessoas com Deficiência, que já lidam com barreiras físicas como calçadas inadequadas, 

ausência de rampas e transporte público não adaptado, o deslocamento até unidades de saúde 

mais distantes se torna ainda mais difícil e, muitas vezes, inviável. O pronto atendimento mais 

próximo localiza-se no bairro Planalto a cerca de 9,2 km via BR - 497 km de distância, e o 

trajeto, realizado por transporte público, pode levar aproximadamente uma hora. 

Esse cenário revela a insuficiência da infraestrutura urbana e a ausência de um 

planejamento inclusivo que considere as necessidades de acessibilidade, fatores que 

comprometem o pleno exercício do direito fundamental à saúde. A falta de adequações 

específicas para garantir o acesso das pessoas com deficiência aos serviços de saúde contribui 

para a ampliação das desigualdades sociais e espaciais já presentes na rotina dos moradores do 

Residencial Pequis. Assim, o déficit na oferta e qualidade dos equipamentos urbanos afeta 

diretamente a efetivação dos direitos básicos, refletindo em barreiras que dificultam o 

atendimento adequado, a continuidade do cuidado e a promoção do bem-estar da população 

local. A articulação entre infraestrutura precária e políticas públicas insuficientes evidência, 

portanto, a persistência de exclusões que impactam negativamente a equidade no acesso aos 

serviços essenciais.

 O atendimento restrito ao horário comercial também dificulta o acesso para 

trabalhadores que não podem se ausentar do serviço para buscar assistência médica. Além disso, 

a carência de especialistas e exames complementares obriga muitos pacientes a procurar 

atendimento em outras unidades, sobrecarregando o sistema e tornando o acesso à saúde um 

desafio constante.

A ausência de um pronto atendimento no Residencial Pequis compromete 

significativamente o direito à saúde da população, evidenciando um problema estrutural nas 

políticas de atenção primária. A Organização Mundial da Saúde (OMS) destaca que o acesso 

rápido aos serviços de urgência é um dos fatores determinantes para a redução da 

morbimortalidade, especialmente em casos de emergências médicas como infartos, acidentes 

vasculares cerebrais e traumas. No entanto, a dependência de uma unidade de saúde básica com 



funcionamento restrito e a distância considerável até o pronto atendimento mais próximo 

configuram um grave déficit no atendimento emergencial da comunidade.

Além disso, estudos apontam que a infraestrutura de transporte público inadequada afeta 

diretamente a equidade no acesso à saúde, pois populações em situação de vulnerabilidade 

dependem desses meios para buscar assistência médica. O tempo prolongado de deslocamento 

e os atrasos frequentes no transporte comprometem a eficácia dos atendimentos, podendo levar 

a óbitos evitáveis.

3.4 - A função social da escola e a realidade educacional no Residencial Pequis 

A escola exerce uma função social essencial tanto na cidade quanto na sociedade como 

um todo, sendo um espaço de formação cidadã, inclusão e desenvolvimento humano. Garantida 

pela Constituição Federal de 1988 como um direito de todos e dever do Estado e dos municípios, 

a educação é uma ferramenta de transformação social. No contexto urbano, especificamente 

como o Residencial Pequis fruto da expansão do perímetro urbano a presença de escolas 

públicas municipais é fundamental para garantir o acesso à educação básica, desde a infância 

até o ensino fundamental.

Entre as escolas localizadas no bairro (Figura 4), destacam-se o Centro Evangélico de 

Integração e Aprendizado Professora Rosa Maria Melo, a Escola Nelson Bonilha, o Centro 

Educacional Professora Maria Siman, o Centro Educacional Professora Margareth Guitarrara 

Crozara (Figura 4-B), mantido pela Missão Sal da Terra, e o Centro Educacional Professor 

Amenaí Matos Neto (CCAU) (Figura 4-A). Essas unidades atendem, prioritariamente, à 

educação infantil e ao ensino fundamental, sendo referências no cotidiano de crianças, 

adolescentes e famílias da comunidade local.

Figura 4 – Centros Educacionais do Residencial Pequis (Uberlândia/MG)

Foto: Silva (2025)



Como destaca Paulo Freire (1996), a escola não se restringe à transmissão de conteúdos, 

mas se estende à formação crítica dos sujeitos e à construção de uma consciência 

transformadora. Para o autor, "a escola é um espaço de formação ética, política e cidadã, onde 

os sujeitos devem ser estimulados a ler o mundo e a intervir nele". Nessa perspectiva, as escolas 

presentes no Residencial Pequis são mais do que espaços de ensino: constituem-se como 

territórios de proteção, convivência, identidade e resistência frente às desigualdades sociais que 

marcam a periferia urbana.

Entretanto, destaca-se como fator limitante à garantia plena do direito à educação a 

ausência de escolas estaduais de ensino médio no bairro. Após a conclusão do ensino 

fundamental, os adolescentes precisam se deslocar para bairros vizinhos, sendo a escola 

estadual mais próxima localizada no bairro Canaã. Essa realidade mostra que os obstáculos são 

significativos à continuidade dos estudos, especialmente para Pessoas com Deficiência, o que 

pode resultar em evasão escolar, baixos índices de rendimento e ruptura dos vínculos com a 

trajetória educacional.

Essa situação, que para alguns pode parecer apenas uma questão logística, revela-se, na 

prática, uma barreira significativa, sobretudo para indivíduos que enfrentam limitações 

econômicas e dificuldades no acesso a recursos essenciais. A insuficiência de recursos para 

transporte, os riscos inerentes ao deslocamento e o desgaste físico e emocional contribuem para 

a desmotivação de muitos jovens. Progressivamente, esse distanciamento da escola reflete 

também um afastamento dos projetos de vida, culminando em evasão escolar, queda no 

desempenho acadêmico e, em diversos casos, no abandono definitivo dos estudos.

Esse abandono tem impactos que vão além da educação: reflete diretamente na 

empregabilidade. Muitos adolescentes, especialmente entre 15 e 16 anos, acabam ingressando 

precocemente no mundo do trabalho em busca de melhores condições de vida e para contribuir 

com a renda familiar. Como aponta Bernard Charlot (2001), para muitos jovens pobres, a escola 

deixa de ser vista como um caminho viável para a mobilidade social, pois o presente se impõe 

com urgências que não podem ser adiadas.

Abramovay (2002) afirma que, a evasão escolar entre adolescentes está intimamente 

ligada à falta de perspectivas dentro da escola, à ausência de políticas públicas eficazes e ao 

peso das responsabilidades precoces assumidas por jovens em situação de vulnerabilidade. 

Complementando essa discussão, Candau (2000) reforça que o direito à educação de qualidade 

está diretamente relacionado às condições concretas de vida dos estudantes e que ignorar essas 

condições é contribuir para a reprodução das desigualdades.



É preciso entender que a presença de uma escola próxima de casa vai muito além da 

comodidade. Ela representa pertencimento, segurança, continuidade e um incentivo direto para 

que adolescentes possam sonhar e construir um futuro melhor. Quando o Estado se faz ausente 

nesses espaços, ele contribui — mesmo que de forma silenciosa — para a interrupção de 

trajetórias que poderiam ser potentes. E isso tem consequências profundas, tanto individuais 

quanto coletivas.

Durante a realização do trabalho de campo, não foi possível realizar visitas internas às 

instituições de ensino localizadas no Residencial Pequis, o que constitui uma limitação 

significativa para a pesquisa. Essa restrição impediu a verificação direta das condições de 

acessibilidade no interior das unidades escolares, conforme os parâmetros técnicos 

estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), em especial a NBR 

9050, bem como pelas diretrizes da educação inclusiva.

Apesar dessa limitação, foi possível observar as escolas a partir do lado externo, 

analisando suas fachadas e áreas de acesso. Além disso, em diálogo com alguns profissionais 

da educação que atuam em escolas da região, estes relataram que as instituições possuem 

elementos básicos de acessibilidade, como corrimãos e banheiros adaptados. Contudo, a 

ausência de uma observação sistemática e in loco das estruturas internas inviabiliza uma análise 

mais aprofundada quanto à efetivação do direito à educação inclusiva e acessível para 

estudantes com deficiência ou com mobilidade reduzida no território estudado.

3.5 - CRAS e NAICA como espaços de cuidado, cidadania e promoção de direitos no 
Residencial Pequis 

O acesso a equipamentos públicos de assistência social constitui um dos pilares para a 

efetivação dos direitos sociais e para a promoção da cidadania, especialmente em territórios 

marcados por desigualdades socioespaciais, como é o caso do Residencial Pequis, em 

Uberlândia (MG). Nesses contextos, a presença de instituições como o Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS) e o Núcleo de Apoio Integral à Criança e ao Adolescente (NAICA) 

é fundamental para garantir suporte às famílias em situação de vulnerabilidade, assegurando, 

ainda, a articulação de ações voltadas à proteção social básica.

O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) desempenha papel fundamental 

na articulação da rede de proteção social básica, sendo o primeiro ponto de apoio para as 

famílias que necessitam de acompanhamento e orientação diante de situações de 

vulnerabilidade. Entre suas principais funções estão o mapeamento de contextos de risco social, 

o acompanhamento de famílias atendidas por programas de transferência de renda e a promoção 



de ações coletivas que visam o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 

Conforme estabelece a Política Nacional de Assistência Social (PNAS), o CRAS deve atuar de 

forma preventiva e protetiva, promovendo intervenções que contribuam para a garantia de 

direitos e para a superação de desigualdades (Brasil, 2004).

Em complemento a essa atuação, o Núcleo de Apoio Integral à Criança e ao Adolescente 

(NAICA) desenvolve ações voltadas ao atendimento de crianças e adolescentes, com foco na 

proteção integral e na garantia de seus direitos. No Residencial Pequis, o NAICA se destaca 

como um espaço de acolhimento e formação, oferecendo atividades pedagógicas, culturais, 

esportivas e de apoio psicossocial. Essas iniciativas buscam prevenir situações de negligência, 

violência ou abandono, ao mesmo tempo em que fortalecem os vínculos familiares e estimulam 

a participação ativa da comunidade na construção de um ambiente mais seguro e inclusivo para 

os jovens.

Durante o desenvolvimento desta pesquisa, foi possível realizar uma visita técnica 

interna ao CRAS e ao NAICA do Residencial Pequis (Figura 5). Embora não tenha sido 

autorizada a produção de registros fotográficos no interior da unidade, a observação direta 

permitiu verificar que o espaço se encontra em conformidade com os princípios de 

acessibilidade previstos nas normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT), especialmente a NBR 9050. O local dispõe de rampas de acesso com inclinação 

adequada, guarda-corpos nas áreas de circulação e portas com largura mínima recomendada, 

garantindo condições de deslocamento seguro e autônomo para pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida. Tais aspectos são fundamentais para assegurar o pleno acesso aos serviços 

ofertados e demonstram um esforço institucional em promover inclusão e equidade no 

atendimento à população.

Figura 5 – CRAS e NAICA no Residencial Pequis (Uberlândia/MG)

Foto: Silva (2024)



A acessibilidade física observada nas unidades é um indicativo do esforço institucional 

em garantir que todos os cidadãos, independentemente de suas limitações, possam acessar os 

serviços oferecidos. Esse cuidado com a estrutura reflete um compromisso com a equidade no 

atendimento, essencial para que a política de assistência social cumpra seu papel de proteger e 

incluir.

Dessa forma, conclui-se que o CRAS e o NAICA são equipamentos fundamentais para 

a promoção da dignidade humana no Residencial Pequis, funcionando como pilares da política 

de assistência social no território. Sua atuação integrada e o cuidado com a acessibilidade 

demonstram que, mesmo diante de limitações orçamentárias e estruturais, é possível construir 

espaços públicos que acolham, respeitem e transformem realidades.

3.6 Condições do comércio e dos serviços no Residencial Pequis

A análise dos níveis de acessibilidade no comércio e serviços do Residencial Pequis 

(MG) em 2024 mostrou desafios significativos relacionados à inclusão e adaptação de 

estabelecimentos para atender às diretrizes de acessibilidade. Através do trabalho de campo foi 

possível avaliar supermercados, açougues, sacolões, lojas de vestuário, barbearias, salões de 

beleza, bares, distribuidoras de bebidas e farmácias, utilizando categorias como 

estacionamento, sinalização, rampas, corrimãos, corredores, piso tátil, banheiros, caixas 

acessíveis e portas. Os estabelecimentos foram classificados nos níveis "acessível", 

"parcialmente acessível", "não acessível" e "item inexistente", permitindo uma análise 

abrangente das condições encontradas.

A Tabela 2 mostra os tipos de estabelecimentos visitados, os critérios utilizados na 

avaliação de acessibilidade e a quantidade de locais analisados no Residencial Pequis.



–

Fonte: Silva (2025)

Os supermercados, açougues e demais estabelecimentos avaliados apresentaram 

condições de acessibilidade bastante variadas. Embora alguns elementos, como rampas de 

acesso e corredores, tenham sido identificados como parcialmente acessíveis, outros, como o 

piso tátil e os caixas adaptados para pagamento, foram, em sua maioria, classificados como não 

acessíveis ou inexistentes. A ausência de piso tátil, essencial para pessoas com deficiência 

visual, e de caixas adaptados, que permitem o atendimento adequado a cadeirantes e pessoas de 

baixa estatura, limita significativamente a autonomia dos clientes. Além disso, a maioria dos 

supermercados não dispunha de banheiros destinados aos clientes ou aos comerciantes; e, nos 

poucos casos em que os banheiros estavam presentes, todos foram considerados totalmente 

inadequados, sem barras de apoio, portas largas ou espaço suficiente para manobra de cadeiras 

de rodas. 

As rampas de acesso e corredores, foram classificados como parcialmente acessíveis, o 

que indica que há tentativas de adaptação, ainda que insuficientes. As rampas muitas vezes não 

seguem os padrões estabelecidos pela ABNT NBR 9050, apresentando inclinações inadequadas 

ou ausência de corrimãos, o que compromete a segurança e a autonomia dos usuários. Da 

mesma forma, corredores com largura limitada dificultam a circulação de cadeirantes, 

evidenciando a falta de planejamento do espaço interno.



Foram identificadas diversas inadequações relacionadas à acessibilidade, como o piso 

tátil, essencial para garantir a orientação segura de Pessoas com Deficiência visual, e os caixas 

adaptados para pagamento, fundamentais para assegurar a autonomia de Pessoas com 

Deficiência física que fazem a utilização de cadeira de rodas ou de baixa estatura. A ausência 

da acessibilidade não apenas descumpre os padrões previstos em norma, mas também restringe 

o acesso de uma parcela significativa da população a serviços básicos, comprometendo o direito 

à igualdade de condições nas atividades de comércio e serviços.

Os supermercados, enquanto espaços essenciais para a garantia do acesso a alimentos e 

produtos básicos, desempenham um papel fundamental na vida cotidiana das pessoas. No 

entanto, a análise realizada no Residencial Pequis revelou que a maioria dos supermercados 

visitados não dispunha sequer de banheiros disponíveis para clientes e comerciantes. Nos 

poucos estabelecimentos que ofereciam sanitários, todos apresentavam condições inadequadas 

de acessibilidade, com a ausência de barras de apoio, portas estreitas e falta de espaço interno 

suficiente para permitir a circulação segura de pessoas que utilizam dispositivos de apoio à 

mobilidade, como cadeiras de rodas ou andadores.

A função social dos supermercados, de atender a toda a população de forma acessível, é 

comprometida quando barreiras arquitetônicas impedem o uso pleno de seus espaços. Apesar 

do Residencial Pequis ser considerado um bairro recente, com comércios igualmente novos, 

observa-se que muitos estabelecimentos ainda não contam com adaptações adequadas às 

normas de acessibilidade previstas na legislação brasileira. Essa ausência de adequações 

compromete a autonomia e o direito de escolha de consumidores com deficiência ou mobilidade 

reduzida, violando princípios fundamentais da inclusão e da equidade. A precariedade 

observada nas instalações dos supermercados da região não apenas dificulta o acesso a bens 

essenciais, como também revela a necessidade urgente de uma reestruturação que garanta 

ambientes verdadeiramente inclusivos, capazes de acolher a diversidade de seus usuários de 

forma digna, segura e igualitária.

As farmácias exercem um papel essencial no atendimento às necessidades básicas de 

saúde da população, funcionando como pontos de acesso rápido a medicamentos e orientações 

farmacêuticas. No contexto do Residencial Pequis, a presença de farmácias, considerando-se a 

distância em relação aos centros de saúde especializados e a carência de serviços médicos na 

região. No entanto, a análise realizada mostra que, as farmácias do bairro apresentam 

deficiências significativas em termos de acessibilidade. Das unidades visitadas, apenas uma 

contava com rampa de acesso e vaga de estacionamento reservada para pessoas com deficiência, 



o que evidencia a limitação dos espaços para acolher, de forma adequada, a diversidade dos 

moradores.

As condições de acessibilidade impacta diretamente a autonomia e a independência das 

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, dificultando o acesso a serviços de saúde 

essenciais. Além disso, todas as farmácias analisadas não dispunham de caixas de pagamento 

acessíveis. De acordo com a ABNT NBR 9050 (2015), os balcões de atendimento devem 

apresentar altura e espaço que permitam o uso confortável por pessoas que utilizam cadeiras de 

rodas ou que tenham baixa estatura. A ausência de acessibilidade compromete a interação entre 

clientes e atendentes, podendo gerar constrangimentos e dificultar a aquisição de medicamentos 

e produtos de saúde.

Outro aspecto preocupante identificado foi a inadequação dos corredores internos. Em 

todas as farmácias observadas, os corredores eram extremamente estreitos, impedindo a 

circulação segura e confortável de pessoas que utilizam dispositivos de apoio à mobilidade, 

como cadeiras de rodas, andadores ou carrinhos de bebê. Conforme estabelecido pela ABNT 

NBR 9050:2015, a largura mínima dos corredores deve permitir não apenas a passagem, mas 

também a realização de manobras seguras, requisito essencial para garantir a autonomia dos 

usuários. A falta de acessibilidade nas farmácias do Residencial Pequis compromete a função 

social desses estabelecimentos e reforça as barreiras enfrentadas pela população no acesso a 

serviços de saúde de forma plena e igualitária.

A função social de salões de beleza e barbearias ultrapassa a mera prestação de serviços 

estéticos, pois tais espaços contribuem para o bem-estar individual e para a integração social 

dos usuários. Segundo Bourdieu (1983), práticas associadas ao cuidado pessoal podem ser 

compreendidas como formas de capital simbólico, fundamentais para o reconhecimento social 

e a construção da identidade dos sujeitos.

No contexto do Residencial Pequis, a análise realizada evidenciou limitações 

significativas relacionadas à acessibilidade desses estabelecimentos para pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida. Em todas as unidades visitadas, constatou-se a ausência de 

rampas de acesso, recurso básico estabelecido pela norma ABNT NBR 9050:2015. Essa 

carência compromete a mobilidade urbana e o pleno exercício do direito de acesso a serviços 

cotidianos, revelando a necessidade de adequações que assegurem condições equânimes de 

circulação e atendimento à diversidade da população local.

A ausência de condições adequadas de acessibilidade em salões de beleza e barbearias 

restringe a participação de pessoas com deficiência em atividades que contribuem para o 

fortalecimento da autoestima e para a construção de vínculos sociais. A inexistência de 



estruturas acessíveis nesses espaços reforça barreiras presentes no cotidiano urbano e contribui 

para a ampliação das desigualdades no acesso a serviços básicos.

O Residencial Pequis conta com apenas uma casa lotérica (Figura 6), o que evidencia a 

limitação de acesso a serviços financeiros formais no bairro. As casas lotéricas desempenham 

um papel fundamental para a dinamização do comércio local e para o acesso da população a 

operações bancárias básicas, especialmente em regiões onde a infraestrutura bancária é restrita. 

Esses estabelecimentos funcionam como intermediários essenciais para a realização de 

pagamentos, recebimento de benefícios sociais, quitação de contas e outras transações 

financeiras do dia a dia.

Além disso, observa-se que o bairro conta com apenas um caixa eletrônico, localizado 

nas dependências do supermercado Super Maxi, situado no início da Avenida Wilson Rodrigues 

da Silva, nº 71. A oferta desse serviço em um único ponto do território limita o acesso, 

especialmente para os moradores que residem no final do bairro.

Apesar dessas limitações, observou-se que a casa lotérica do Residencial Pequis dispõe 

de rampa de acesso e piso tátil, garantindo condições mínimas de acessibilidade para pessoas 

com deficiência. A existência desses é positiva, mas, diante da escassez de serviços financeiros 

distribuídos de forma equitativa pelo bairro, ainda são necessários avanços que ampliem o 

acesso e assegurem a inclusão de todos os moradores.

Os resultados evidenciam uma falta de planejamento e fiscalização para garantir que o 

comércio e os serviços locais atendam às normas de acessibilidade, como preconizado pela 

ABNT NBR 9050. Segundo Marques e Oliveira (2016), a ausência de acessibilidade nos 



estabelecimentos compromete a inclusão e o acesso ao espaço público. Além disso, Santos e 

Ferreira (2019) destacam que a acessibilidade é um requisito não apenas técnico, mas também 

ético, essencial para promover a equidade em contextos urbanos.

A falta de acessibilidade em estruturas básicas, como banheiros, rampas e sinalização, 

compromete a mobilidade e a autonomia de pessoas com deficiência e mobilidade reduzida. 

Esse problema não afeta apenas o público diretamente impactado, mas também a percepção de 

qualidade do comércio e dos serviços por parte da população em geral.

O bairro dispõe de apenas uma academia privada e duas academias ao ar livre (Figura 

7-A-B), o que já mostra a limitação de espaços destinados à prática de atividades físicas no 

bairro. A oferta restrita compromete o direito da população ao acesso regular a atividades é de 

fundamental importância para a promoção da saúde, a melhoria da qualidade de vida e o 

fortalecimento do convívio social. A prática de exercícios físicos não apenas promove o bem-

estar, mas também contribui para a autonomia e a inclusão de pessoas com deficiência, 

reforçando sua participação ativa na vida comunitária.

–



Entretanto, o problema no Residencial Pequis vai além da quantidade de opções 

disponíveis. Todas as academias avaliadas, tanto a privada quanto as públicas, apresentaram 

problemas estruturais em relação à acessibilidade e à conservação dos equipamentos, o que 

perpetua a exclusão de pessoas com deficiência do direito ao esporte e ao lazer. A única 

academia privada do bairro não possui equipamentos adaptados para Pessoas com Deficiência, 

impossibilitando que esses moradores tenham acesso adequado às atividades físicas. Além 

disso, elementos básicos de infraestrutura acessível, como rampas, corrimãos e banheiros 

adaptados, estão ausentes, em descumprimento às diretrizes da ABNT NBR 9050:2015. Essa 

realidade reflete a falta de sensibilização, de planejamento adequado e de conscientização sobre 

a importância de garantir a inclusão em espaços de saúde e bem-estar.

As duas academias ao ar livre implantadas pela Prefeitura de Uberlândia em 2024 com 

o objetivo de proporcionar acesso gratuito à prática de atividades físicas, apresentam 

deficiências significativas. Apesar do curto período de funcionamento, os equipamentos já 

demonstram sinais de desgaste e deterioração, comprometendo tanto a segurança quanto a 

funcionalidade dos espaços. Observa-se, ainda, que os aparelhos instalados não possuem 

adaptações destinadas ao uso por pessoas com deficiência (PcD), o que evidencia a ausência de 

planejamento voltado à acessibilidade desde a etapa de concepção dos equipamentos. A 

combinação entre a falta de manutenção e a inexistência de recursos acessíveis compromete a 

utilização desses espaços por parte de um número expressivo de moradores, negando o direito 

à prática de atividade física como instrumento de promoção da saúde, da inclusão e da 

cidadania.

3.7 Infraestrutura viária e iluminação pública no Residencial Pequis

A presente investigação buscou quantificar o número de logradouros no Residencial 

Pequis, em Uberlândia (MG), visando aprofundar a compreensão da sua organização espacial 

e da extensão da infraestrutura urbana. Contudo, durante a fase de levantamento de dados, 

verificou-se a inexistência de informações precisas sobre o traçado urbano e a quantidade exata 

de ruas nos canais oficiais, como os da Prefeitura Municipal de Uberlândia e do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Essa lacuna evidenciou uma limitação no acesso 

a dados geoespaciais oficiais e atualizados.

Diante da ausência de fontes governamentais diretas, recorreu-se ao Busca CEP Rua 

(https://buscaceprua.com.br), uma plataforma pública que agrega dados de endereçamento 

provenientes dos registros dos Correios. Conforme essa ferramenta, o Residencial Pequis 

apresenta 51 logradouros cadastrados, incluindo ruas, avenidas e travessas. É crucial salientar 

https://buscaceprua.com.br/


que, embora essa fonte tenha sido instrumental para obter uma estimativa preliminar, o Busca 

CEP Rua não constitui um canal oficial governamental. Sua utilização nesta pesquisa foi de 

natureza complementar, e os dados foram empregados com a devida ressalva metodológica 

quanto à sua oficialidade e precisão.

Consequentemente, esta pesquisa reconhece a restrição no acesso a informações oficiais 

relativas à quantidade de logradouros no Residencial Pequis. A estimativa fornecida pelo Busca 

CEP Rua foi adotada como referência provisória, sem que isso comprometesse a integridade da 

análise. Este cenário ressalta a necessidade premente de maior transparência e disponibilidade 

de dados geoespaciais por parte das entidades do poder público, a fim de subsidiar futuras 

pesquisas e o planejamento urbano.

O sistema viário do Residencial Pequis é composto, majoritariamente, por ruas 

asfaltadas, o que representa um avanço em relação a outros bairros que ainda enfrentam 

dificuldades quanto à pavimentação. No entanto, apesar do asfalto estar presente em 

praticamente todas as vias, observa-se a ausência ou degradação de sinalizações horizontais, 

como faixas de pedestres, e verticais, como placas de trânsito, o que compromete a segurança 

de pedestres e motoristas, especialmente em áreas de maior fluxo.

Essa carência se torna ainda mais sensível em pontos de maior fluxo de veículos e 

pessoas, onde a organização do trânsito deveria ser prioritária para a proteção da vida. A falta 

de sinalização acessível revela um desafio que vai além da simples manutenção urbana: expõe 

a necessidade de políticas públicas que pensem a mobilidade de forma mais humana e inclusiva, 

considerando a diversidade dos corpos que atravessam esses espaços — crianças a caminho da 

escola, idosos que se deslocam com mais dificuldade, trabalhadores que utilizam as ruas como 

parte do trajeto diário. Garantir sinalização adequada é garantir o direito à cidade segura e 

acessível e acolhedora para todos. 

A falta de sinalização acessível mostra um problema que vai além da simples 

manutenção urbana: expõe a necessidade de políticas públicas que pensem a mobilidade de 

forma mais humana e inclusiva, considerando a diversidade dos corpos que atravessam esses 

espaços crianças a caminho da escola, idosos que se deslocam com mais dificuldade, 

trabalhadores que utilizam as ruas como parte do trajeto diário. Garantir sinalização adequada 

é garantir o direito à cidade segura, acessível e acolhedora para todos.

A iluminação pública é um dos elementos mais relevantes para a segurança dos 

cidadãos, a mobilidade e a qualidade de vida da população. Trata-se de um serviço essencial, 

especialmente em áreas residenciais, onde a circulação de pedestres e veículos durante o 

período noturno é intensa e contínua. No caso do Residencial Pequis, localizado em Uberlândia 



(MG), observa-se que a infraestrutura de iluminação pública apresenta condições satisfatórias, 

sendo um aspecto positivo no conjunto da infraestrutura urbana do bairro.

Durante a pesquisa de campo, foi possível verificar que as vias principais do Residencial 

Pequis contam com iluminação pública (Figura 8) funcional e eficiente. Os postes encontram-

se, em sua maioria, em bom estado de conservação e com lâmpadas de boa intensidade, 

proporcionando visibilidade adequada para motoristas e pedestres. Essa estrutura tem se 

mostrado pertinente para a realidade local, contribuindo para a circulação segura no período 

noturno e reduzindo a sensação de insegurança nas principais rotas de deslocamento diário. A 

presença de iluminação contínua e bem distribuída ao longo dessas vias reforça o compromisso 

com o direito à cidade e à segurança pública.

–

A análise da iluminação pública no bairro revela uma conformidade geral com as 

diretrizes da Resolução n.º 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), que 

estabelece a responsabilidade do poder público municipal em assegurar a oferta e a manutenção 

eficiente desse serviço. O padrão de iluminação implementado favorece a utilização do espaço 

urbano por toda a população, com especial relevância para Pessoas com Deficiência (PcD), que 



dependem de condições adequadas para a locomoção segura e autônoma. Logo, pode-se afirmar 

que a iluminação pública no Residencial Pequis constitui uma infraestrutura pertinente e 

funcional, que contribui positivamente para a dinâmica urbana do bairro. 

Entretanto, observam-se relatos informais de falhas pontuais em algumas ruas 

secundárias, predominantemente nas ruas no final do bairro. Tais informações foram coletadas 

por meio de conversas não-estruturadas com moradores, configurando-se como dados 

qualitativos que, embora não permitam uma generalização estatística, sugerem a necessidade 

de atenção a essas microáreas. Ressalta-se que, apesar desses relatos, a avaliação geral do 

serviço indica que tais ocorrências não comprometem o desempenho sistêmico da iluminação 

pública na maior parte do bairro.

3.8 - O transporte público no Residencial Pequis

O transporte público constitui um componente fundamental da mobilidade urbana, 

especialmente em contextos marcados por desigualdades socioespaciais, como o brasileiro. Em 

Uberlândia, esse papel é desempenhado pelo Sistema Integrado de Transporte (SIT), que visa à 

articulação eficiente entre diferentes regiões da cidade por meio de terminais de integração e 

linhas alimentadoras. O SIT é fundamental para assegurar o acesso da população a serviços 

públicos essenciais, como saúde, educação e trabalho, promovendo, assim, o exercício do 

direito à cidade de forma equitativa, segura e contínua.

Segundo Ferreira, 2009:

Além de viabilizar o acesso a serviços essenciais, o transporte público promove a 

mobilidade social ao reduzir o tempo e o custo associados ao deslocamento. Um sistema 

eficiente e acessível possibilita que trabalhadores cheguem a empregos formais, estudantes 

frequentem instituições de ensino e famílias desfrutem de atividades culturais e de lazer, 

promovendo assim uma participação mais plena na vida urbana.

Conforme descrito no Caderno de Referência para a elaboração de um Plano de 

Mobilidade Urbana (2007):



A construção de sistemas de transporte inclusivos, sustentáveis e de alta qualidade, tanto 

no âmbito econômico quanto ambiental, exige um planejamento urbano e regional. Esse 

processo deve priorizar o transporte público, o pedestre e os modos não motorizados, como 

bicicletas. Essa mudança não é apenas técnica e sistémica, mas também cultural, que necessita 

da participação ativa não somente das pessoas que dependem exclusivamente do transporte 

público, mas também da gestão municipal das cidades. 

Ferreira (2009) afirma que o serviço público de transporte por ônibus abrange os meios 

nos quais os passageiros não são proprietários dos veículos, sendo atendidos por prestadores 

terceirizados. Trata-se de um sistema planejado para atender a grandes volumes de usuários, 

conectando diferentes áreas urbanas ou regionais de maneira mais acessível e econômica.

Esse tipo de deslocamento coletivo é parte fundamental da vida urbana. Ele não apenas 

integra bairros e regiões, como também assegura que todas as pessoas possam se locomover 

com dignidade, especialmente aquelas que não dispõem de veículo próprio. Garantir o acesso 

a um sistema eficiente e inclusivo de mobilidade amplia as oportunidades de acesso ao trabalho, 

à educação, à saúde e a outros serviços essenciais à participação plena na sociedade.

No Residencial Pequis, o transporte público é a principal forma de locomoção de grande 

parte dos moradores. As linhas de ônibus que atendem ao bairro são fundamentais para garantir 

o direito de ir e vir, mas também revelam os desafios enfrentados por quem depende diariamente 

desse serviço.

O tempo gasto nos deslocamentos é um dos principais impactos sentidos pela população. 

Morar longe do centro significa passar mais tempo no trajeto, o que pode reduzir as horas 

disponíveis para o convívio familiar, o descanso e até mesmo outras atividades importantes, 

como estudar ou trabalhar em um segundo turno. Quando o transporte é lento, irregular ou mal 

planejado, isso prejudica ainda mais a rotina de quem já vive com limitações financeiras e 

menos oportunidades.

Outro ponto fundamental é a acessibilidade. Para as Pessoas com Deficiência, o 

transporte público precisa ser seguro, adaptado e eficiente. A ausência de ônibus com 

acessibilidade adequada, somada à má conservação de calçadas e pontos de parada, torna o 

deslocamento um verdadeiro desafio. Isso fere o direito à mobilidade e limita a participação 

dessas pessoas na vida ativa da cidade.



Os impactos indiretos do sistema de transporte são observados com clareza em contextos 

de congestionamento urbano, comuns nas grandes cidades. O tráfego intenso eleva os custos 

logísticos das empresas, reduz sua competitividade e limita a geração de empregos. Contudo, a 

exclusão territorial e social não se dá apenas pela distância física entre os bairros e o centro 

urbano, mas também pelas condições de mobilidade e acessibilidade oferecidas à população.

No caso do Residencial Pequis, localizado a aproximadamente 17,7 km do centro de 

Uberlândia, essa realidade se agrava diante da insuficiência de alternativas de transporte público 

eficientes e acessíveis. Os longos deslocamentos diários, aliados à precariedade na 

infraestrutura urbana  como pontos de ônibus sem abrigo, calçadas fora dos padrões de 

acessibilidade e tempo de espera elevado comprometem o direito de ir e vir, especialmente de 

Pessoas com Deficiência ou mobilidade reduzida.

Na imagem a seguir (Figura 9), é possível observar que os pontos de ônibus localizados 

no Residencial Pequis não possuem rampas de acesso adequadas para Pessoas com Deficiência. 

Essa ausência de infraestrutura compromete diretamente a mobilidade e a autonomia dessas 

pessoas, uma vez que dificulta o embarque e o desembarque de forma segura e acessível.

–

A exclusão, portanto, manifesta-se não apenas pela localização geográfica, mas pela 

ausência de políticas públicas que promovam a integração efetiva do bairro ao restante da 

cidade. A falta de acessibilidade nos trajetos e nos próprios veículos de transporte coletivo 



reforça as barreiras enfrentadas cotidianamente por moradores do conjunto residencial, 

dificultando o acesso a serviços essenciais, oportunidades de trabalho, educação e saúde.

De acordo com dados obtidos por meio de aplicativos de localização e cálculo de rotas, 

como o Google Maps, a distância entre o Residencial Pequis e o centro de Uberlândia varia 

entre 15 a 21 quilômetros, dependendo do trajeto escolhido. Esse percurso pode levar 

aproximadamente 27 minutos de carro, cerca de 1 hora utilizando transporte público, ou até 3 

horas e 30 minutos a pé. Esses dados mostram que, os desafios enfrentados pelos moradores no 

cotidiano, especialmente aqueles que dependem exclusivamente do transporte público. Ao 

mesmo tempo, também evidenciam para a importância de melhorias na infraestrutura de 

mobilidade e acessibilidade urbana, para que o bairro esteja mais conectado ao restante da 

cidade e os deslocamentos sejam mais rápidos, seguros e acessíveis para todos.

No entanto, a eficiência do transporte público (Figura 10) depende de fatores como 

frequência, integração de rotas e custo. Conforme demonstrado, o tempo estimado de 1 hora 

para o transporte coletivo é razoável, mas a cobertura limitada das linhas, a superlotação nos 

horários de pico e os custos tarifários podem ser barreiras para os moradores.

–

O bairro Residencial Pequis é atendido por duas linhas de ônibus operadas pela empresa 

Sorriso de Minas, com itinerários distintos. A linha A836 (Figura 10-A) percorre toda a extensão 

do bairro, tendo como ponto inicial a Plataforma C do Terminal Canaã e como destino final a 



Avenida Wilson Rodrigues da Silva. Essa linha funciona diariamente, conta com 25 paradas e 

possui tempo médio de trajeto estimado em 24 minutos.

Já a linha A839 (Figura 10-B), também em operação todos os dias, realiza o percurso 

entre a Plataforma C do Terminal Canaã e a Rua Batuíra, nº 130, passando pela região do Lago 

Azul. Com 22 paradas ao longo do trajeto, a viagem dura, em média, 21 minutos. Ambas as 

linhas desempenham papel importante na conectividade entre o bairro e outras regiões da 

cidade, embora a frequência e infraestrutura ainda apresentem limitações para atender 

adequadamente à demanda da população, especialmente no que diz respeito à acessibilidade.

O Moovit, aplicativo de mobilidade urbana amplamente utilizado pelos usuários do 

transporte público em Uberlândia, tem se consolidado como uma ferramenta eficaz para o 

planejamento de deslocamentos diários. Ele disponibiliza informações em tempo real sobre 

horários, itinerários e localização dos veículos, o que facilita o acesso aos serviços prestados 

pela Viação Sorriso de Minas, empresa responsável por diversas linhas na cidade.

Entre suas funcionalidades, destaca-se a possibilidade de visualizar o mapa completo 

dos itinerários, identificar as paradas mais próximas e acompanhar, em tempo real, a chegada 

dos ônibus. O aplicativo também emite alertas sobre eventuais alterações no serviço, como 

mudanças de rota ou atrasos, contribuindo para que os passageiros possam se organizar com 

maior segurança e previsibilidade em seus deslocamentos.



– –



–

Os banheiros do Terminal Canaã (Figura 13) foram projetados em conformidade com as 

especificações da NBR 9050, assegurando condições adequadas para que Pessoas com 

Deficiência (PcD) ou com mobilidade reduzida possam utilizá-los com segurança, conforto e 

autonomia.

De acordo com a NBR 9050:



–



No Residencial Pequis, a ausência de uma articulação eficaz entre o Sistema Integrado 

de Transporte (SIT) de Uberlândia e o planejamento urbano compromete o pleno acesso dos 

moradores às diversas áreas da cidade. Embora o SIT tenha como objetivo promover a 

integração entre bairros por meio de terminais e linhas alimentadoras, observa-se que, no caso 

do Pequis, a cobertura do sistema é limitada e pouco eficiente em termos de frequência, 

acessibilidade e conexão com outros bairros.

Essa insuficiência na integração entre transporte e bairro intensifica os desafios de 

mobilidade urbana, afetando de forma mais acentuada as Pessoas com Deficiência, idosos e 

gestantes. A falta de infraestrutura adequada como pontos de ônibus acessíveis, calçadas 

padronizadas e veículos adaptados  compromete a circulação segura e autônoma dessas pessoas.

O Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV), ao promover o acesso à moradia para 

milhares de famílias de baixa renda, consolidou-se como uma das principais estratégias de 

enfrentamento ao déficit habitacional no Brasil. Contudo, a localização mais distante de grande 

parte dos empreendimentos, a exemplo do Residencial Pequis, evidencia uma limitação 

importante da política habitacional: a dissociação entre a provisão de moradias e o planejamento 

urbano integrado. Quando aliados à oferta restrita e ineficiente de transporte coletivo, esses 

fatores comprometem a efetividade dos benefícios previstos pelo programa. A precariedade das 

linhas de ônibus, somada à baixa frequência dos serviços e à carência de infraestrutura 

acessível, impõe obstáculos significativos ao cotidiano dos moradores, dificultando o acesso a 

direitos básicos como educação, saúde, trabalho e lazer. Assim, apesar dos avanços no campo 

da moradia, torna-se evidente a necessidade de políticas públicas que articulem habitação, 

mobilidade e inclusão urbana de forma mais sistêmica e equitativa.

Diante desse cenário, torna-se imprescindível que os programas de habitação popular, 

como o Minha Casa Minha Vida, sejam concebidos de forma integrada ao planejamento urbano 

e acompanhados por investimentos estruturantes em mobilidade urbana. A promoção do direito 

à moradia não pode ser dissociada do direito à cidade. Para tanto, é fundamental garantir 

sistemas de transporte público que sejam eficientes, acessíveis, frequentes e devidamente 

conectados aos outros bairros da cidade possibilitando que os moradores tenham acesso real a 

serviços de saúde, educação, trabalho e lazer. Além disso, é necessário considerar as 

especificidades Pessoas com Deficiência e mobilidade reduzida, assegurando condições de 

deslocamento com segurança, autonomia e dignidade. A articulação entre habitação e 

mobilidade não apenas fortalece a inclusão social, como também contribui para o 

enfrentamento das desigualdades territoriais historicamente reproduzidas nas cidades 

brasileiras.



3.9 - Instituições religiosas e acessibilidade no Residencial Pequis 

Durante o trabalho de campo realizado no Residencial Pequis, em Uberlândia/MG, 

observou-se a presença significativa de instituições religiosas, com predominância de igrejas 

evangélicas distribuídas em diferentes setores do bairro. Essa concentração evidencia a 

importância dessas instituições como espaços de apoio comunitário, espiritualidade e 

socialização, desempenhando papel importante no cotidiano dos moradores.

Entre os espaços identificados, destaca-se a Igreja Amar e Servir (Figura 14). Embora 

não tenha sido possível realizar uma visita interna completa à igreja durante a pesquisa, foi 

possível observar, a partir do acesso externo e da estrutura visível, que as portas de entrada e os 

corredores internos apresentam dimensões amplas, o que garante, ainda que de forma básica, 

condições mínimas de acessibilidade para Pessoas com Deficiência.

–

Além das igrejas evangélicas, o bairro também abriga o terreiro de Umbanda Inzo 

Inkossi Sinadomylewa Tombeci Bisneto (Figura 15), cuja presença amplia a diversidade 

religiosa existente na região. Embora não tenha sido possível realizar uma visita interna ao 

espaço durante o período de pesquisa de campo, seu registro é fundamental para reconhecer a 

pluralidade de expressões religiosas no bairro e a importância de considerar diferentes tradições 

e práticas no planejamento urbano inclusivo.



–

A análise das instituições religiosas no Residencial Pequis, ainda que parcial, permite 

refletir sobre os desafios da acessibilidade em espaços comunitários e religiosos, que muitas 

vezes não são contemplados nas políticas públicas de infraestrutura urbana. Considerando o 

papel social e simbólico dessas instituições, torna-se essencial fomentar sua adequação física 

às normativas vigentes, de forma a garantir o direito de participação plena de todos os cidadãos, 

independentemente de suas condições físicas, sociais ou culturais.





–









Instituto Ayrton Senna; UNAIDS; Banco Mundial; USAID, 2002. v. 1, 400 p.

“Habitação popular no Brasil”, in 

–

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm.


Segregação Socioespacial e Programa “Minha Casa, Minha Vida”: 
–

–

GEURS, Karst T.; VAN WEE, Bert. Accessibility evaluation of land
, vol. 12, 2004, 

pp. 127–

–

https://doi.org/10.1016/j.jtrangeo.2003.10.005
https://doi.org/10.64590/fmh


La Production de l’espace

, v. 9, n. 1, p. 155–

Transporte público em Uberlândia –

PEREIRA, R. H. M.; SCHWANEN, T.; BANISTER, D.
, v. 37, n. 2, p. 170–

https://doi.org/10.1080/01441647.2016.1257660


–

Especial (Brasília), v. 1, n. 1, p. 19–



–

–

https://doi.org/10.14393/ufu.te.2017.99


–

As tabelas elaboradas para avaliar o nível de acessibilidade no Residencial Pequis, em 

2024, propõe uma análise detalhada de aspectos essenciais para compreender as condições de 

vida das Pessoas com Deficiência que residem no bairro Residencial Pequis em Uberlândia – 

MG. As tabelas têm como base o trabalho de tese da Nádia Cristina dos Santos Sudário (2017), 

a referente pesquisa da autora buscou analisar o nível de mobilidade e acessibilidade em 

pequenas cidades população inferior à 20.000 habitantes, essas cidades foram: Estrela do Sul, 

Romaria e Indianópolis. 

 A tese aborda a temática da mobilidade e acessibilidade urbana em pequenas cidades 

brasileiras, destacando a exclusão histórica destes municípios das políticas públicas e da 

legislação específica, como a Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei n.º 12.587/2012). A 

autora defende que o contingente populacional inferior a 20 mil habitantes não deveria ser 

critério para a exclusão de municípios das obrigações legais de planejamento urbano, dado que 

tais localidades também possuem demandas relevantes em acessibilidade e mobilidade, 

especialmente considerando idosos e pessoas com deficiência.

O presente estudo concentra-se na análise dos equipamentos urbanos presentes no 

bairro, com destaque para as moradias entregues pelo Programa Minha Casa Minha Vida 

(PMCMV) em 2014, a oferta de comércio e serviços, a disponibilidade de unidades de saúde, a 

atuação de órgãos públicos e organizações religiosas, bem como o acesso a espaços públicos e 

a qualidade do transporte coletivo. Neste contexto, o Terminal Canaã, principal ponto de 

conexão do sistema de ônibus local, desempenha um papel central na mobilidade dos 

moradores.

Esses equipamentos urbanos representam diferentes dimensões que impactam 

diretamente a qualidade de vida e a acessibilidade urbana, sendo essenciais para uma análise 

abrangente do espaço urbano. A avaliação das moradias entregues pelo PMCMV não se 

restringe à quantidade e qualidade das construções, mas inclui também a verificação do 

atendimento às normas de acessibilidade para Pessoas com Deficiência.

A oferta de comércio, serviços e espaços de convivência em bairros periféricos tem uma 

função essencial na organização da vida urbana. Esses elementos não apenas promovem 

melhorias na qualidade de vida, mas também são instrumentos de inclusão social e autonomia 

para as comunidades locais. Santos (2008) afirma que, o espaço urbano é o resultado de relações 

sociais mediadas pelo uso de infraestrutura e serviços que atendem às demandas da população. 



Ao proporcionar acesso a produtos básicos, atividades de lazer e serviços essenciais, essas 

iniciativas ajudam a diminuir as desigualdades sociais e econômicas.

O comércio e os serviços desempenham um papel estratégico no cotidiano dos 

moradores, pois garantem o acesso a bens de consumo, alimentação, lazer e, em muitos casos, 

oportunidades de emprego. Gehl (2013) destaca que, a organização funcional e acessível desses 

elementos pode reduzir significativamente a necessidade de deslocamentos longos e onerosos, 

melhorando a dinâmica urbana local.

A análise da saúde, por sua vez, deve considerar a proximidade e a eficiência de 

equipamentos como hospitais, unidades básicas de saúde e postos de atendimento. Esses 

serviços são fundamentais para o bem-estar e a qualidade de vida dos moradores, como também 

reforçam o direito universal à saúde, apontado por Castellanos (1997) como um elemento 

central no planejamento urbano.

As instituições públicas e organizações religiosas exercem papéis complementares e 

significativos na promoção da inclusão social e no acesso a direitos fundamentais, 

especificamente em contextos urbanos periféricos tais qual o Residencial Pequis. Os órgãos 

públicos, ao desempenharem funções administrativas e burocráticas, garantem a execução de 

políticas públicas e a oferta de serviços essenciais, como saúde, educação e assistência social. 

Esse suporte contribui para a redução de desigualdades e para a promoção da cidadania, 

assegurando que direitos básicos tais como, acesso saúde, educação e saneamento básico sejam 

acessíveis a todos os moradores.

Por outro lado, as organizações religiosas frequentemente se destacam como espaços de 

acolhimento e apoio, funcionando como uma extensão das redes de proteção social. Estas 

instituições oferecem, além de suporte espiritual, serviços comunitários que vão desde 

assistência emergencial a ações educativas e culturais. Tal dinâmica reforça a importância das 

igrejas e outros espaços religiosos como agentes de fortalecimento comunitário e criação de 

redes de solidariedade.

O transporte público, incluindo seus terminais, é um elemento essencial para medir o 

nível de mobilidade urbana em qualquer área. Sua qualidade e acessibilidade são indicadores 

diretos de como a cidade promove a inclusão e o deslocamento seguro para todos os cidadãos. 

De acordo com Diniz, Barbosa e Santos (2009), a acessibilidade no transporte público é um 

componente central de uma abordagem mais ampla para garantir a mobilidade urbana universal. 

Essa perspectiva assegura que as necessidades de todos os usuários, independentemente de suas 

limitações físicas, sejam atendidas, reforçando o princípio de igualdade no direito à cidade.



Entre os elementos obrigatórios de acessibilidade estão itens como cintos de segurança 

para estabilizar cadeiras de rodas, alças de apoio, rampas e sinalização adequada. Esses recursos 

não apenas aumentam a segurança, mas também oferecem maior autonomia aos usuários com 

mobilidade reduzida. Segundo Vasconcellos (2012), a acessibilidade no transporte público é 

uma condição essencial para a promoção de equidade social, pois permite que todas as pessoas 

participem ativamente das dinâmicas econômicas, sociais e culturais da cidade.

Além disso, a eficiência e acessibilidade dos sistemas de transporte público refletem a 

conectividade do local com outras regiões e seu compromisso com metas de inclusão e 

sustentabilidade. Conforme Gehl (2013), sistemas de transporte bem planejados e acessíveis 

não apenas facilitam a mobilidade urbana, mas também promovem o desenvolvimento 

sustentável ao reduzir a dependência de veículos privados e melhorar a qualidade ambiental das 

cidades.

A acessibilidade e a eficiência do transporte público representam muito mais do que a 

capacidade técnica de um sistema urbano; elas refletem os valores e as prioridades de uma 

gestão municipal comprometida com a inclusão social, a sustentabilidade e a cidadania. Em um 

contexto em que a mobilidade urbana desempenha papel essencial na integração dos indivíduos 

à vida econômica, social e cultural, a qualidade do transporte público se torna um indicador 

direto de como a cidade lida com as necessidades da população, especialmente das Pessoas com 

Deficiência de baixa renda, que, em sua maioria das vezes dependem exclusivamente desse 

meio de deslocamento.

Dessa forma, a tabela intitulada como “Nível de acessibilidade do Residencial Pequis 

em Uberlândia – MG “que foi apresentada no 3º capítulo permite identificar o nível de 

acessibilidade no Residencial Pequis evidenciando assim a verdadeira realidade do bairro em 

relação a acessibilidade e mobilidade urbana das Pessoas com Deficiência através dos 

respectivos seguimentos: moradias das Pessoas com Deficiência entregues pelo PMCMV; 

comércio e serviços, saúde, órgãos  públicos  e organizações religiosas, espaços públicos e 

transporte público.
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